Introdução à

Resolução sobre Disposição Ambientalmente Compatível de Resíduos Domésticos e sobre Instalações de Tratamento de Resíduos Biológicas

A resolução sobre Disposição Ambientalmente Compatível de Resíduos Domésticos e sobre Instalações de Tratamento de Resíduos Biológicas foi decretada dia 31 de janeiro de 2001 pelo gabinete da união. Assim poderá entrar em vigor no dia 1º de Março deste ano. Com esta resolução fica proibido o depósito de resíduos domésticos e comerciais em terra sem tratamento prévio a partir de 1º de junho de 2005.

§ 3

NORMATIVA 1999/31/EG DO CONSELHO

de 26 de abril de 1999

sobre Aterro de Resíduos

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPÉIA –

apoiada no Contrato de Fundação da Comunidade Européia, especialmente no Artigo 130s Parágrafo 1, 

...

Artigo 5

Resíduos e tratamentos não liberados para aterro 

(1) Os países-membros apresentam em no máximo dois anos após a data definida no Artigo 18 Parágrafo 1 as suas estratégias para redução da quantidade de resíduos biologicamente decomponíveis destinados a aterro e instruem a comissão sobre esta estratégia. Esta estratégia deverá abranger medidas para atingir os objetivos listados no Parágrafo 2 especialmente através de reciclagem, compostagem, produção de biogás ou aproveitamento do material/recuperação energética.

...

(3) Os países-membros adotam medidas para que os seguintes resíduos não sejam aceitos em aterros:

c) Resíduos hospitalares e outros resíduos clínicos que são gerados em instalações médicas ou veterinárias e que são infecciosos conforme a Normativa 91/689/EWG
 (Propriedade  A 9 no Anexo III), bem como resíduos da categoria 14 (Anexo LA) da mesma Normativa;
...

Artigo 6

Resíduos permitidos nas diferentes classes de aterro

Os países-membros adotam medidas com os seguintes objetivos: 

a) Somente serão depositados em aterro resíduos tratados. Esta determinação não vale para resíduos inertes, nos quais não é tecnicamente possível realizar tratamento, ou outros resíduos, nos quais tal tratamento não contribui para os objetivos do Artigo 1 através da redução de volume ou das características de periculosidade para saúde humana ou ambiental. 

� H9 «Infecciosos»: matérias que contenham microrganismos viáveis ou suas toxinas, em relação aos quais se saiba ou haja boas razões para crer que causam doenças no homem ou noutros organismos vivos.





